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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00034503/2024.73

 
  

À Excelentíssima Sra. Ana Lucia Rodrigues
Vereadora da Câmara Municipal de Maringá
 
Assunto: Relatório da Semana Municipal das Meninas na Tecnologia da Informação e
Comunicação
 
 
Cumprimentando-a cordialmente, venho, por meio deste, informar que a Semana Municipal das
Meninas na Tecnologia da Informação e Comunicação, realizada de 19 a 25 de novembro de
2024, foi concluída com grande êxito.
 
O evento integrou-se à Semana da Inovação e cumpriu seu propósito de promover a
conscientização sobre a importância da inclusão de meninas e mulheres no setor de Tecnologia
da Informação e Comunicação. A programação incluiu palestras, oficinas, rodas de conversas e
webinars, que mobilizaram empresas, instituições e a comunidade, contribuindo para a redução
das desigualdades de gênero no mercado tecnológico.
 
Segue anexo o relatório detalhado das atividades realizadas, contendo uma síntese dos temas
abordados, número de participantes e  resultados obtidos.
 
Agradecemos o apoio e a parceria da Câmara Municipal de Maringá, em especial da
Excelentíssima Vereadora, na promoção de iniciativas como esta, que fortalecem a equidade e a
inovação em nosso município.
 
 
Atenciosamente,
 
Fabiana Cristina de Azevedo
Diretora de Relações Institucionais
Amtech - Agência Maringá de Tecnologia e Inovação
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Cristina de Azevedo Picanco, Diretor (a) de
Relações Institucionais, em 28/11/2024, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Saugo dos Santos, Superintendente da Agência
Maringaense de Inovação e Tecnologia, em 28/11/2024, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Estanislau Cesar Rael dos Santos, Secretário (a) de
Inovação e Tecnologia, em 29/11/2024, às 08:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5057310 e o
código CRC B996B6C5.

Referência: Processo nº 01.02.00034503/2024.73 SEI nº 5057310
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Relatório de Atividades da Semana Municipal das Meninas na Tecnologia da Informação e

Comunicação no Município de Maringá

​A Semana Municipal das Meninas na Tecnologia e Inovação, instituída pela Lei nº

11.475/2022, é uma iniciativa pioneira do município de Maringá/PR, que tem como objetivo

principal promover a inclusão e o empoderamento feminino nas áreas de ciência,

tecnologia, engenharia e matemática (STEM). Com atividades realizadas anualmente no mês

de novembro, a semana busca inspirar meninas e jovens mulheres a explorarem e se

interessarem por carreiras no campo tecnológico, tradicionalmente marcado pela

desigualdade de gênero.

​
​Durante o evento, diversas ações são promovidas, incluindo palestras com mulheres de

destaque no setor, oficinas práticas, hackathons, visitas guiadas a empresas de tecnologia e

instituições de ensino, além de rodas de conversa e mentorias. O objetivo é proporcionar um

ambiente inclusivo e motivador, onde as participantes possam descobrir seu potencial e

vislumbrar novas possibilidades de futuro.

​
​A iniciativa reflete o compromisso do município com a equidade de gênero e a formação de

novas gerações de talentos na área tecnológica. Por meio da Semana das Meninas na

Tecnologia e Inovação, Maringá reafirma sua posição como um polo de inovação e educação,

criando oportunidades para jovens mulheres se destacarem e contribuírem ativamente para

o desenvolvimento da cidade e da sociedade.

​
​Seja para quem já possui interesse na área ou para quem deseja explorar novos horizontes, a

semana é um convite para transformar ideias em projetos e sonhos em realidade.

​Anexo a lei:

Câmara Municipal de Maringá - Paraná

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Lei Ordinária nº 11.475, de 30 de junho de 2022

Autoria: Vereadora Ana Lúcia Rodrigues.

ACESSO 1 | Piso Superior Terminal Urbano - Av. Tamandaré, 600 - Zona 01
Maringá - PR, 87013-210

Anexo (5058380)         SEI 01.02.00034503/2024.73 / pg. 3

http://sapl.cmm.pr.gov.br:3001/
http://sapl.cmm.pr.gov.br:3001/


Institui a Semana Municipal das Meninas na Tecnologia da Informação e Comunicação no
Município de Maringá e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, nos termos §§
4.º e 8.º do artigo 32 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída a Semana Municipal das Meninas na Tecnologia da Informação e
Comunicação no Município de Maringá, a ser realizada, anualmente, na semana da quarta
quinta-feira do mês de abril, data reconhecida internacionalmente pela Organização das
Nações Unidas.

Parágrafo único. A semana de que trata esta Lei fica incluída no Calendário Oficial do
Município.

Art. 2º. A Semana Municipal das Meninas na Tecnologia da Informação e Comunicação terá
como objetivos:

I – dar visibilidade à atuação de mulheres nas áreas de tecnologia da informação e
comunicação;

II – incentivar a capacitação de meninas e mulheres para atuarem no setor de tecnologia da
informação e comunicação;

III – gerar interesse e estimular a inclusão de meninas e mulheres nas carreiras do setor de
tecnologia da informação e comunicação;

IV – fomentar a conscientização de empresas e instituições sobre a importância de reduzir a
desigualdade na inserção de meninas e mulheres no setor de tecnologia da informação e
comunicação.

Art. 3º. O Município poderá realizar, na semana de que trata esta Lei, ações como:

I – reuniões, palestras e capacitações;

II – veiculação e distribuição de recursos visuais que contribuem com a implementação dos
objetivos dispostos no art. 2.º desta Lei;

III – parcerias com instituições de ensino, centros de inovação, incubadoras tecnológicas e
empresas do setor de tecnologia da informação e comunicação, visando à implementação
dos objetivos dispostos no art. 2.º desta Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 30 de junho de 2022.

Mário Massao Hossokawa

Presidente

Sidnei Oliveira Telles Filho

1.º Secretário
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Eventos realizados:
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Evento 1
Palestra: Empoderamento e Habilidades para Mulheres na Tecnologia
Local: NRE - Colégio Estadual Luiz Zanchim
Empresa parceira: MUDE Estratégia Educacional e Inovação
Data: 21/11/2024
Horário: 8h30
Público: 81 alunas dos cursos técnicos em ADS
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Evento 2
Masterclass - Entrevista de Emprego: Como se preparar e se destacar
Local: NRE - Colégio Estadual Tania Varella
Empresa parceira: Amtech
Data: 22/11/2024
Horário: 8h
Público: 30 alunas dos cursos técnicos em ADS

Evento 3
Palestra: Elas na Tecnologia
Local: EJA SEDUC
Empresa parceira: MUDE/SEDUC
Data: 22/11/2024
Horário: 9h
Público: 13 alunas do EJA
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Evento 4
Palestra: Mulheres na Tecnologia
Local: Smart Space - UniCV
Empresa parceira: UniCV
Data: 25/11/2024
Horário: 15h30
Público: 20 alunos do ensino médio Colégio Áxia

Evento 5
Palestra: Show da Física
Local: Colégio Alfredo Maluf
Empresa parceira: TRUEM e SEDUC
Data: 22/11/2024
Horário: 9h
Público: 25 alunos do ensino médio Colégio Alfredo Maluf
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Evento 6
Roda de conversa: Conectadas na Escola - Ampliando horizontes e incentivando a atuação
feminina na área da tecnologia
Local: Colégio Estadual Ipiranga
Empresa parceira: Conectadas UEM
Data: 21/11/2024
Horário: 13h10
Público: 15 alunas dos cursos técnicos em ADS

Evento 7
Roda de conversa: Conectadas na Escola - Ampliando horizontes e incentivando a atuação
feminina na área da tecnologia
Local: Colégio Estadual Ipiranga
Empresa parceira: Conectadas UEM
Data: 21/11/2024
Horário: 16h
Público: 22 alunas dos cursos técnicos em ADS
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Evento 8
Roda de conversa: Conectadas na Escola - Ampliando horizontes e incentivando a atuação
feminina na área da tecnologia
Local: Colégio Estadual Dr. Gastão Vidigal
Empresa parceira: Conectadas UEM
Data: 21/11/2024
Horário: 10h05
Público: 50 alunas dos cursos técnicos em ADS

Evento 9
Oficina de Desenvolvimento e Impressora em 3D
Local: Colégio Marco Antonio Pimental
Empresa parceira: TRUEM e SEDUC
Data: 21/11/2024
Horário: 9h
Público: 17 alunas dos cursos técnicos em ADS

ACESSO 1 | Piso Superior Terminal Urbano - Av. Tamandaré, 600 - Zona 01
Maringá - PR, 87013-210

Anexo (5058380)         SEI 01.02.00034503/2024.73 / pg. 11



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Gabinete do Prefeito
Chefia de Gabinete

Gerência de Controle de Atos Legislativos
Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR

CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br
 
 
Ofício n.º 3809/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 29 de novembro de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
Mário Massao Hossokawa
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 308/2024 (SEI nº 3424081), apresentado pela

Vereadora Ana Lúcia Rodrigues, que solicita, para fins de esclarecimento público, relativamente
à Lei n.º 11.475/2022, que institui a Semana Municipal das Meninas na Tecnologia da
Informação e Comunicação no Município de Maringá e dá outras providências, quais ações
serão realizadas, no corrente ano, por meio do poder público municipal; anexamos o Despacho
(SEI nº 5057310) e relatório (SEI nº 5058380) disponibilizados pela Agência Maringá de
Tecnologia e Inovação - Amtech.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
02/12/2024, às 08:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5064201 e o
código CRC BCAB3667.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00034503/2024.73 SEI nº 5064201
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